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742011236412581952 - UEPA 0101 449051 355.045,00

822011312201254534 - IAP 0101 339039 420.000,00

822011339211812578 - IAP 0101 335043 248.000,00

822011339211812583 - IAP 0101 339020 210.064,57

TOTAL 22.345.988,17

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente 
Decreto correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido 
no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 
de março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) 
abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

081012724311944182 - SEEL 0101 335041 150.000,00

081012733112016004 - SEEL 0101 339046 60.000,00

081012781211941539 - SEEL 0101 449051 1.487.030,00

081012781211942786 - SEEL 0145 339030 100.000,00

081012781211942786 - SEEL 0145 339031 50.000,00

081012781211942786 - SEEL 0145 339032 100.000,00

081012781211942786 - SEEL 0145 339036 49.000,00

081012781211942789 - SEEL 0145 339036 100.000,00

081012781211942790 - SEEL 0101 449051 7.880,00

151011339111792570 - 
SECULT 0101 339014 60.000,00

151011339111792570 - 
SECULT 0101 339035 43.000,00

151011339111792570 - 
SECULT 0101 339039 58.821,00

151011339111792570 - 
SECULT 0101 449051 55.700,00

151011339111792570 - 
SECULT 0106 449052 100.000,00

151011339111792571 - 
SECULT 0101 339036 20.000,00

151011339111792574 - 
SECULT 0101 339035 25.000,00

151011339111792574 - 
SECULT 0101 339036 20.000,00

151011339111792574 - 
SECULT 0101 339039 25.000,00

151011339211812576 - 
SECULT 0101 339030 140.000,00

151011339211812579 - 
SECULT 0101 339039 394.300,00

151011339211812596 - 
SECULT 0101 334041 350.000,00

151011339211812596 - 
SECULT 0101 335041 100.000,00

151011339211816200 - 
SECULT 0101 339014 30.000,00

151011339211816200 - 
SECULT 0101 339030 30.000,00

161011212201254535 - 
SEDUC 0101 319011 1.887.494,00

161011212201254535 - 
SEDUC 0101 319016 779.597,00

161011212212821955 - 
SEDUC 0101 444051 472.531,72

161011212212821955 - 
SEDUC 0101 449051 412.310,45

161011212212821955 - 
SEDUC 0106 449051 1.964.206,00

161011212212821956 - 
SEDUC 0101 449051 156.905,86

161011212212821956 - 
SEDUC 0106 449051 1.532.445,43

161011212212821957 - 
SEDUC 0101 449051 1.999.953,34

161011224412816220 - 
SEDUC 0101 335041 540.000,00

161011236112554963 - 
SEDUC 0101 449052 958.926,69

161011236112554963 - 
SEDUC 0104 335041 261.744,00

161011236212554964 - 
SEDUC 0101 449051 470.564,06

161011236212554964 - 
SEDUC 0104 339039 562.968,04

161011236212554964 - 
SEDUC 0104 449052 1.087.541,28

161011236212554964 - 
SEDUC 0106 339030 196.865,01

161011236212554964 - 
SEDUC 0106 339039 517.803,34

452012412201254535 - 
FUNTELPA 0101 319011 92.000,00

462021312201254534 - 
FCPTN 0101 339030 185.000,00

462021312201254534 - 
FCPTN 0101 339039 100.000,00

462021312201254535 - 
FCPTN 0101 339036 84.000,00

472011312201254534 - FCG 0261 339039 6.000,00

472011336312554969 - FCG 0101 339030 20.000,00

472011336312554969 - FCG 0101 339039 70.000,00

472011339111792570 - FCG 0261 339033 15.000,00

472011339111792570 - FCG 0261 339036 17.000,00

472011339211794950 - FCG 0101 339039 8.000,00

492011339211814206 - FCV 0101 339030 7.500,00

492011339211814206 - FCV 0101 339039 170.000,00

492011339211814206 - FCV 0101 339092 7.500,00

742011212212581908 - UEPA 0101 449039 320.801,00

742011236412581951 - UEPA 0101 449051 119.999,00

742011236412584994 - UEPA 0101 339039 200.000,00

742011236412584995 - UEPA 0101 339039 200.000,00

742011236412584996 - UEPA 0101 339039 200.000,00

771012413111932781 - 
SECOM 0101 339039 2.745.600,95

802012612511822730 - 
ARCON 0101 336041 420.000,00

TOTAL 22.345.988,17

Art. 3° Este Decreto entra em vigor nesta data.
PALÁCIO DO GOVERNO, 31 de março de 2010.

ANA JÚLIA CAREPA
Governadora do Estado do Pará

JOSÉ JÚLIO FERREIRA LIMA
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças

D E C R E T O Nº 2227, DE 31 DE MARÇO DE 2010 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 118587

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar por SUPERÁVIT, no valor de R$ 4.339.672,45 para 
reforço de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
A GOVERNADORA  DO ESTADO DO PARÁ, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da Constituição 
Estadual, combinando com o art. 6º, inciso II alínea “c” da lei 
Orçamentária n° 7.370, de 30 de dezembro de 2009;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual 
a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de 
R$ 4.339.672,45 (Quatro Milhões, Trezentos e Trinta e Nove 
Mil, Seiscentos e Setenta e Dois Reais e Quarenta e Cinco 
Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

441010618212064428 
- FISP 0341 449051 800.000,00

441010618212064428 
- FISP 0341 449052 367.827,21

522010342112131678 - 
SUSIPE 0660 449051 2.412.043,76

522010342112134754 - 
SUSIPE 0660 339039 382.062,55

662012678211821467 - 
DETRAN 0661 449051 231.714,82

802012512512162801 - 
ARCON 0660 339093 146.024,11

TOTAL 4.339.672,45

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
correrão por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício anterior, conforme estabelecido no 
artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor nesta data.
PALÁCIO DO GOVERNO, 31 de março de 2010.

ANA JÚLIA CAREPA
Governadora do Estado do Pará

JOSÉ JÚLIO FERREIRA LIMA
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças

D E C R E T O Nº 2213, DE 31 DE MARÇO DE 2010 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 118506

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar por SUPERÁVIT, no valor de R$ 3.452.683,91 para 
reforço de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
A GOVERNADORA  DO ESTADO DO PARÁ, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da Constituição 
Estadual, combinando com o art. 6º, inciso II alínea “c” da lei 
Orçamentária n° 7.370, de 30 de dezembro de 2009;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual 
a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de 
R$ 3.452.683,91 (Três Milhões, Quatrocentos e Cinqüenta 
e Dois Mil, Seiscentos e Oitenta e Três Reais e Noventa e Um 
Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

481011912212616190 - 
SEDECT 0306 339020 35.327,37

562012163112474910 - 
ITERPA 0660 339014 37.751,51

702010469112596143 - CDI 0661 339039 250.000,00

702010469112596143 - CDI 0661 449051 600.000,00

732012369512366056 - 
PARATUR 0660 339030 4.000,00

732012369512366056 - 
PARATUR 0660 449052 72.045,61

782011912812616037 - 
FAPESPA 0660 339018 233.717,57

782011912812616037 - 
FAPESPA 6322 339018 18.627,74

782011957112616030 - 
FAPESPA 0660 339014 15.000,00

782011957112616030 - 
FAPESPA 0660 339030 10.000,00

782011957112616030 - 
FAPESPA 0660 339033 10.000,00

782011957112616030 - 
FAPESPA 0660 339039 280.000,00

782011957112616030 - 
FAPESPA 0660 449052 1.059.422,83

782011966112616035 - 
FAPESPA 0660 339018 490.000,00

922012060312356170 - 
ADEPARÁ 0660 339093 336.791,28

TOTAL 3.452.683,91

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
correrão por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício anterior, conforme estabelecido no 
artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor nesta data.
PALÁCIO DO GOVERNO, 31 de março de 2010.

ANA JÚLIA CAREPA
Governadora do Estado do Pará

JOSÉ JÚLIO FERREIRA LIMA
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças

D E C R E T O Nº 2205, DE 25 DE MARÇO DE 2010 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 118516

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar por SUPERÁVIT, no valor de R$ 10.274.898,78 
para reforço de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento 
vigente.
A GOVERNADORA  DO ESTADO DO PARÁ, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da Constituição 
Estadual, combinando com o art. 6º, inciso II alínea “c” da lei 
Orçamentária n° 7.370, de 30 de dezembro de 2009;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 


